LEI Nº 981, DE 23/09/86

Dispõe sobre o comércio ambulante de gêneros de primeira necessidade.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Promulgo a seguinte

 LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a venda de gêneros de primeira necessidades, aos sábados, domingos e feriados, em caminhões distribuídos em locais do Município previamente determinados.

Parágrafo Único – Para cumprimento do disposto neste artigo, o Executivo Municipal implantará e administrará o comércio ambulante de gêneros de primeira necessidade.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.
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